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DECRETO Nº 4.848 DE 30 DE JUNHO 2025  
 

Dispõe sobre a inserção de matrícula 
para educandos no Sistema Oficial de 

Matrículas do Estado de São Paulo - SED 
(Secretaria Escolar Digital) com Laudo de 

profissional da área médica e CID 
(Classificação Internacional de Doenças) 

específicos que caracterizam as necessidades 
de acompanhamento de profissional da área da 

educação, e dá outras providências. 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 
 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.257/2016 que dispõe sobre a políticas 

públicas para a primeira infância; 
 

 CONSIDERANDO a necessidade de enquadramento de todos os cenários de 
necessidades especiais existente na estrutura do Sistema Municipal de Ensino; 

  
CONSIDERANDO o dever legal do enquadramento das matrículas, em cada 

unidade escolar da rede municipal de educação básica, respeitando-se o direito da 
criança, do adolescente e do educador de contar com auxílio em determinadas 
situações na rotina escolar, na prática da legítima inclusão; 

  
CONSIDERANDO as regras de matrícula para inclusão, implantadas na 

estrutura oficial de matrículas do Governo do Estado de São Paulo - SED (Secretaria 
Escolar Digital);  

 
CONSIDERANDO A importância de regulamentação dos cenários da vida 

escolar para todos os seus personagens, no que diz respeito ao que prescreve o Anexo 
IX, da Lei Complementar nº 085/2007;  

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.146/2015, que trata da inclusão da 

pessoa com deficiência, nos art. 27 e 28, que corresponde aos direitos à educação. A 
Lei nº 12.764/2012, da proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro 

autista e também o Parecer CNE/CP  Nº 50/2023 
 

D E C R E T A:  
 

 Art. 1º Ficam resguardados todos os educandos com Laudo/Relatórios  
emitido por Profissional da área da saúde,  portadores de CID (Classificação 

Internacional de Doenças), pertencentes às categorias:  F70.1, F70.8, F70.9, F71.0, 
F71.1, F71.8, F71.9, F72.0, F72.1, F72.8, F72.9, F73.0, F73.1, F73.8, F73.9, F78.0, 

F78.1, F78.8, F78.9, F79.0, F79.1, F79.8 e F79.9 (Deficiência Intelectual); F84.0, 
F84.1, F84.2, F84.3, F84.4, F84.5, F84.8, F84.9  ou 6A02.0, 6A02.1, 6A02.2, 

6A02.3, 6A02.5, 6A02.Y, 6A02.Z (Transtorno Global de Desenvolvimento-
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TGD/Transtorno do Espectro Autista), G82.0 ao G82.5 (Paraplegia/Tetraplegia); 

H54.0 ao H54.2 (Cegueira e Visão Subnormal); H90.0 ao H95.9 (Surdez/Mudez) e 
Q90.0, Q90.1,Q90.2, Q90.9 (Síndrome de Down), AH/SD, (Altas 

Habilidades/Superdotação) o direito a assistência por profissional de apoio e 
atendimento na sala de recursos para resguardar o processo de aprendizagem e de 

inclusão, de acordo com a prescrição médica e/ou de avaliação de equipe 
multiprofissional, na APAE.    

 
I – Estudante com deficiência, assim considerado aquele que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, conforme disposto na Lei Federal nº 

13.146/2015; 
 

II – Estudante com Transtorno do Espectro Autista (TEA), assim 
considerado, em conformidade com o parágrafo primeiro do artigo 1º da 

Lei Federal nº 12.764/2012, aquele que apresenta: 
 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da 
comunicação e da interação social, manifestada por deficiência 

marcada de comunicação verbal e não verbal usada para 
interação social; ausência de reciprocidade social; falência em 

desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; 

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses 
e atividades, manifestados por comportamentos motores ou 

verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 
incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
 

III – Estudantes com altas habilidades/superdotação, assim 
considerado aquele que demonstra elevado potencial intelectual, 

acadêmico, de liderança, psicomotor e artístico, de forma isolada ou 
combinada, além de apresentar grande criatividade e envolvimento na 

aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse. 
 

IV– Para fins desta Resolução também serão considerados elegíveis os 
estudantes diagnosticados com Transtorno Global de Desenvolvimento 

– TGD. 
 

V - O direito a assistência por profissional de apoio para Atividades de 
Vida Diária e o atendimento na sala de recursos para resguardar o 
processo de aprendizagem e de inclusão, de acordo com a avaliação de 

equipe multiprofissional da Secretaria da Educação, da APAE e/ou 
professor especializado. 
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Art. 2º As categorias de CID apresentadas no Artigo anterior, são as mesmas 

consideradas para efeito de matrícula na estrutura da plataforma oficial de 
matrículas do Governo do Estado de São Paulo - SED (Secretaria Escolar Digital).                                                                       

  
Parágrafo único. Qualquer inserção de novo CID aceito na estrutura da 

plataforma oficial de matrículas do Governo do Estado de São Paulo - SED 
(Secretaria Escolar Digital), deverá ser contemplada nos direitos e deveres 

regulamentados nesse Decreto.  
 

Art. 3º Para fins da efetivação da matrícula dos educandos em sua respectiva 
unidade escolar, fica como responsável direto para a análise do Laudo Médico e do 

CID em sua categoria correta na plataforma oficial de matrículas do Governo do 
Estado de São Paulo - SED (Secretaria Escolar Digital) e aprovação pela Secretária 

Municipal de Educação, autorizando a Unidade Escolar para a efetivação da 
matrícula no SED (Secretaria Escolar Digital). 

 
  Art. 4º O caso analisado e confirmado por profissionais da Saúde e do 

Atendimento Educacional Especializado   determinará ou não, mediante relatório e 
Avaliação Pedagógica Individual (API), a necessidade do acompanhamento ao 

discente por profissional:  Agente de Cuidados Infantis, Estagiário de Licenciatura ou 
Professor Intérprete ao trabalho por sala de aula, mediante a quantidade de alunos 

com necessidades especiais matriculados em cada turma.  
 

Art. 5º Cabe ao Professor titular do educando a responsabilidade de 
desenvolver as atividades pedagógicas específicas para a diversidade apresentada em 

cada cenário e tipologia do ambiente que milita, conforme prescreve a LDBEN (Lei de 
Diretrizes e Bases Nacional) em seu Capítulo V, como agente principal do 

desenvolvimento educacional da criança e do adolescente. 
 

Art. 6º Revoga-se o Decreto 4.231, de 9 de junho de 2022. 
 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de junho de 2025. 
 

 
 

 
 

                   ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                      Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.849, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de 

R$ 215.000,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 

 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei 3.526 de 02 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 

de março de 1964, no valor de R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais) 

para reforço de dotação, a saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.843.0005.0001 – Juros e Amortização de Dívida Interna  

3.2.90.21.00 – 42 – Juros sobre a dívida por contrato 215.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 215.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 

de R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais), será proveniente conforme 

disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de 

março de 1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 

 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.843.0005.0001 – Juros e Amortização de Dívida Interna  

4.6.90.71.00 – 43 – Principal da Dívida Contratual Resgatada 215.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 215.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                  Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.850, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 558.000,00 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 
02 de dezembro de 2024. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 558.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotações, a 
saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 37 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 358.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0006 – Precatórios Judiciais-Pequena Monta  

3.1.90.91.00 – 48 – Sentenças Judiciais 200.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 558.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

558.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil Reais), será proveniente conforme 
disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 

de 1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO  

04.122.0002.2004 – Manutenção da Secretaria e Expediente  

3.3.90.36.00 – 24 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

3.3.90.39.00 – 25 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de junho de 2025. 
 
 
 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                  Prefeito Municipal 
 

 

02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.13.00 – 54 – Obrigações Patronais 378.750,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

15.452.0013.1021 – Construção e Revitalização de Praças, Jardins e 
Parques 

 

3.3.90.30.00 – 211 – Material de Consumo 49.250,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

3.3.90.39.00 – 212 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e 
Praças 

 

4.4.90.52.00 – 278 – Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

15.451.0018.2039 – Operação e Manutenção do Tráfego Urbano  

3.3.90.39.00 – 306 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 558.000,00 
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DECRETO Nº 4.851, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 50.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 02 de 
dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais) para reforço de dotação, a saber: 

02 – EXECUTIVO  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura  

3.3.90.39.00 – 186 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 50.000,00 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação 
parcial da seguinte dotação: 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de junho de 2025. 
 

 
 
 

 
   ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

   Prefeito Municipal 

02 – EXECUTIVO  

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER  

27.812.0012.2025 – Manutenção do Setor de Esporte e Lazer  

3.3.90.39.00 – 201 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 50.000,00 
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ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, faz saber, nos 

termos do artigo 58, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista que foram expedidas as 

Portarias, a saber: 

 
Portaria nº 115 de 01 de julho de 2025- Aplica penalidade de Demissão por Justa Causa à 

servidora municipal nos termos do Processo 

Administrativo Sumário nº 004/2025 e dá outras 

providências. 

 
Portaria nº 119 de 02 de julho de 2025- Dispõe sobre instauração de Sindicância Investigativa 

(SINVE) 

  Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 07 de julho de 2025. 

       ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO                  

                                Prefeito Municipal 

  
 
 

 

 

 

Portarias
Portarias
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     PORTARIA Nº 116/2025 
                De 01 de julho de 2025 
 

Dispõe sobre a concessão de Função 

Gratificada à servidora pública municipal 
em Emprego Público de Provimento 

Permanente que especifica.   
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Art. 1º Em conformidade com o artigo 97, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 085, de 12 de dezembro de 2007, fica instituída a Função 
Gratificada de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o salário base, que 

serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente 
adquiridos, à servidora pública MAÍRA APARECIDA de ALMEIDA 

FERNANDES, matrícula nº 44721-1, nomeada em Emprego Público de 
Provimento Efetivo, denominado Coordenadora Pedagógica, pertencente à 
estrutura básica da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 

Laranjal Paulista, por exercer o cargo de Coordenadora nas Escolas E.M. 
“Quinzinho do Amaral” e E.M. R. “Stefano Musacchio”. 
   

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão pelas dotações  
 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de julho de 2025. 

 
 
 

 
                             ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                   Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 117/2025 
De 01 de julho de 2025 

 

   Dispõe sobre Função Gratificada à Servidor 
Público Municipal em Emprego Público de 

Provimento Permanente que especifica. 
 
 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,  
 

 R E S O L V E: 
 

 ART. 1º Em conformidade com o artigo 97, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 085, de 12 de dezembro de 2007, fica instituída a Função 
Gratificada de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o salário base, que 

serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente 
adquiridos, ao servidor público MARCOS ROBERTO CHENNECDGE, nomeado 

em Emprego Público de Provimento Efetivo, denominado Inspetor da Guarda Civil 
Municipal, pertencente à estrutura básica da Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito, exercendo interinamente responsabilidades e funções de Comandante 

da Guarda Civil Municipal. 
 
 ART. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão pelas dotações 

próprias constantes no Orçamento Municipal vigente. 
 

 ART. 3º Revoga-se a Portaria nº 25, de 17 de janeiro de 2025. 
 
 ART. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de julho de 2025. 

 
 
 

 
              ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 118/2025 
De 01 de julho de 2025 

 

Dispõe sobre Função Gratificada à 
Servidor Público Municipal em Emprego 

Público de Provimento Permanente que 
especifica. 

 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  
 
 R E S O L V E: 

 
 ART. 1º Em conformidade com o artigo 97, inciso VIII, da Lei 

Complementar nº 085, de 12 de dezembro de 2007, fica instituída a Função 
Gratificada de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o salário base, que 
serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente 

adquiridos, ao servidor público EVANDO JOSÉ DA SILVA, nomeado em Emprego 
Público de Provimento Efetivo, denominado Inspetor da Guarda Civil Municipal, 
pertencente à estrutura básica da Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, 

exercendo interinamente responsabilidades e atribuições de Subcomandante da 
Guarda Civil Municipal. 

 
 ART. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão pelas dotações 
próprias constantes no Orçamento Municipal vigente. 

 
 ART. 3º Revoga-se a Portaria nº 26, de 17 de janeiro de 2025. 

 
 ART. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de julho de 2025. 
 
 

 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 13
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 7.350 de 30 de junho de 2025 do Ministério da

Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 13. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de junho nos termos da Portaria nº 7.350 de 30
de junho de 2025 publicada pelo Ministério da Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  R$  R$  41.691,80
(quarenta e um mil  e  seiscentos e noventa e um
reais e oitenta centavos) e será realizado até o dia
15/07/2025  (terça-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
154. Data da assinatura do termo: 30/06/2025 (segunda-
feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 14
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Resolução SS nº 119 de 24 de junho de 2025 da Secretaria

Estadual da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 14. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
complementação  estabelecido  através  da  Tabela  SUS
Paulista,  aos  prestadores  de  serviço  conveniados  ou
contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base
na  produção  registrada  e  aprovada  no  Sistema  de
Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de
Informações  Hospitalares  –  SIH,  referente  ao
reprocessamento da competência março de 2025 e
processamento da  competência  abril  de  2025 nos
termos da Resolução SS nº 119 de 24 de junho de
2025 da Secretaria Estadual da Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor  global:  R$  144.745,00  (cento  e
quarenta e  quatro mil  e  setecentos e  quarenta e
cinco reais) e será realizado até o dia 15/07/2025 (terça-
feira)  na  conta  corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única
conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -
3.3.50.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  153.  Data  da
assinatura do termo: 30/06/2025 (segunda-feira).
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

PAULISTA 

 

      C O N V O C A Ç Ã O 

Convocamos a Sra. Janila Coelho de Souza, 

aprovada no Processo Seletivo nº 02/2023 a 

comparecer no Departamento Pessoal desta Prefeitura 

no prazo de 3 (três) dias após a publicação no jornal 

para assumir o cargo de Merendeira. 

O não comparecimento no prazo estipulado 

implicará na desistência automática do emprego. 

 

Laranjal Paulista, 08 de julho de 2025.  

 

 

             Rodrigo Marson Marcon 

  Secretário de Administração e Finanças 

          

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano V | Edição nº 800 | Terça-feira, 08 de julho de 2025 16

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa nº 160/2025
Processo Administrativo nº 197/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados que pretende ofertar os valores de botinas de
segurança em nobuck (EPI) destinadas ao uso dos agentes
de controle de vetores da Secretaria Municipal de Saúde.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura: 10/07/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
15/07/2025 às 09h.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA
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